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Nesta edição: 

Nossa Homenagem  

a quem gera a vida e, 

com força e delicadeza e 

sabedoria, ajuda a 

transformá-la em 

algo encantador. 

Parabéns, Mulheres! 

N 
a saúde, o Dia 

Internacional da 

Mulher é uma 

oportunidade de 

levar informação sobre os 

direitos das mulheres garan-

tidos pelo Estado brasileiro. 

Parabéns a todas as mulhe-

res que lutaram e que conti-

nuam buscando ampliar 

seus espaços, em prol da 

igualdade e do respeito me-

recidos por todas.  

 

O dia 08 de março é marca-

do pelo Dia Internacional da 

Mulher. Historicamente, a 

data surgiu em homenagem 

às manifestações de operá-

rias pela redução da jornada 

de trabalho, na Europa e nos 

Estados Unidos, no final do 

século XIX e início do século 

XX. A data emblemática faz 

referência ao dia 08 de mar-

ço de 1857, quando 129 

mulheres tecelãs de uma 

fábrica em Nora Iorque fo-

ram reprimidas pela polícia 

e, ao refugiarem-se nas de-

pendências da fábrica, fo-

ram trancadas e carboniza-

das no local.  

A efeméride começou a ser 

comemorada após a II Con-

ferência Internacional de 

Mulheres, realizada em 

1910 na Dinamarca, quando 

o dia foi proposta uma data 

que homenageasse as tece-

lãs. Um ano mais tarde, 

quando milhares de mulhe-

res manifestaram-se na Eu-

ropa, a data passou a ser 

celebrada no mundo inteiro. 

  

Os Direitos da Mulheres 

Segundo a Organização das 

Nações Unidas - ONU os 12 

direitos das mulheres são: 

 

1. Direito à vida.  

 
2.Direito à liberdade e a 

segurança pessoal.  
 

3. Direito à igualdade e a 

e s t a r  l i v r e  d e   

todas as formas de discrimi-

nação.   
 

4.Direito à liberdade de pen-

samento. 

 

5. Direito à informação e a 

educação. 

 

6. Direito à privacidade. 

 

7. Direito à saúde e a prote-

ção desta. 

  

7.Direito a construir relacio-

namento con juga l  e  

a planejar sua família. 

 

9.Direito à decidir ter ou não 

ter filhos e quando tê-los. 

 

10. Direito aos benefícios do 

progresso científico. 

 

11.Direito à liberdade de 

reunião e participação políti-

ca. 

 

12.Direito a não ser submeti-

da a torturas e maltrato. 

 

 

 

 

 

 

 
Fontes:http://www.unasus.gov.br/ 

http://www.fiocruz.br/

biosseguranca/Bis/infantil/

direitodasmulheres.htm 

Dia Internacional da Mulher 
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Conheça o site da 

Farmácia de Pernambuco! 

www.farmacia.pe.gov.br 
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Você sabia? 

A Farmácia de Pernambuco 

não se limita apenas as uni-

dades físicas, mas também 

a realizar trabalhos externos 

garantindo o acesso da po-

pulação mais debilitada aos 

medicamentos do Compo-

nente Especializado. Para 

isto, a Farmácia conta com o 

serviço denominado de Far-

mácia  itinerante, na qual os 

pacientes renais crônicos 

podem receber os medica-

mentos nas próprias clínicas, 

onde fazem hemodiálise. A 

unidade leva o serviço de 

dispensação as seguintes 

clínicas: HC, HBL,IMIP, RHP, 

PRORIM, NEFROCLÍNICA, 

NEFROCENTRO, MARIA LU-

CINDA, PRONTO-RIM, SOS 

RENAL, CTRENAL, CLÍNICA 

DO CABO E VITÓRIA DE SAN-

TO ANTÃO. 

Hoje  a unidade atende cer-

ca de 3238 usuários. Atual-

mente a equipe da Itinerante 

trabalha em conjunto com a 

u n i d a d e  I n f u s ã o 

(responsável pela entrega 

dos medicamentos que pre-

cisam ser administrados 

diretamente nos centros de 

infusões hospitalares), onde 

são atendidos 1.173 usuá-

rios. Juntas as unidades 

Itinerante e Infusão levam 

atendimento/dispensação 

para 4.411 usuários/mês. 

Texto da Revista F&T em 

Foco – 9ª Edição 

É segmento da Assistência 

Farmacêutica de grande 

alcance social. Por sua pro-

posta, mesma, de  levar a AF 

ao mais recôndito ambiente 

– a  morada – de cada usuá-

rio que nossa dispensação 

de medicamentos consegue 

alcançar. Conhecendo mais 

de cada usuário das Farmá-

cias de Pernambuco,  apren-

demos mais sobre cada um 

deles. Suas necessidades, 

suas esperanças. 

Assim podemos melhor com-

preendê-los e atendê-los, 

respeitada a cidadania.de 

cada um!  

Fonte: Levantamento da Unidade 

Itinerante e Infusão de fevereiro de 

2016. 

Farmácia de Pernambuco 

Site da Farmácia 

PUBLICAÇÕES, neste 

menu podemos encon-

trar bastante informa-

ção do Ministério da 

Saúde e também da 

Assistência Farmacêuti-

ca, como por exemplo:  

Revistas e Cadernos, 

Cartilhas e Panfletos, 

Protocolos e Documen-

tos informativos. 

Para ter acesso a esse con-

teúdo basta clicar no menu 

PUBLICAÇÕES do site, assim 

que o site carregar irá apare-

cer acima os submenus Re-

vistas e Cadernos, Cartilhas 

e Panfletos, Protocolos, e 

Documentos informativos, 

para que o usuário escolha o 

conteúdo ao qual deseja 

acessar.  

Texto: Jefferson Rito Nesta edição iremos falar 

um pouco sobre o menu 

um amigo sobre qual medi-

camento ingerir em determi-

n a d a s  o c a s i õ e s ? 

A automedicação, muitas 

vezes vista como uma solu-

ção para o alívio imediato de 

alguns sintomas, pode trazer 

consequências mais graves 

do que se imagina. 

O uso de medicamentos de 

forma incorreta pode acarre-

tar o agravamento de uma 

doença, uma vez que a utili-

zação inadequada pode 

esconder determinados sin-

Os Perigos da Automedica-

ção 

Quem nunca tomou um me-

dicamento sem prescrição 

após uma dor de cabeça ou 

febre? Ou pediu opinião a 

tomas. Se o medicamento 

for antibiótico, a atenção 

deve ser sempre redobrada. 

O uso abusivo destes produ-

tos pode facilitar o aumento 

da resistência de microorga-

nismos, o que compromete a 

eficácia dos tratamentos.   

O uso de medicamentos de 

maneira incorreta ou irracio-

nal pode trazer, ainda, con-

sequências como: reações 

alérgicas, dependência e até 

a morte.  

Fonte: www.endocrino.org.br 

Uso racional de medicamento 
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Foto: Equipes da itinerante e HRP 



Confira o que mudou no 

Protocolo de Notificação 

de Microcefalia do MS 
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As microcefalias, como as 

demais anomalias congêni-

tas são definidas como alte-

rações de estrutura ou fun-

ção do corpo que estão pre-

sentes ao nascimento e são 

de origem pré-natal. 

Não há tratamento específi-

co para a microcefalia. Exis-

tem ações de suporte que 

podem auxiliar no desenvol-

vimento do bebê e da crian-

ça, e este acompanhamento 

é preconizado pelo Sistema 

Único da Saúde (SUS). Para 

orientar o atendimento des-

de o pré-natal até o desen-

volvimento da criança com 

microcefalia, o Ministério da 

S a ú d e  d e s e n v o l v e u 

o Protocolo de Atenção à 

Saúde e Resposta à Ocor-

rência de Microcefalia Rela-

cionada à Infecção pelo Ví-

rus Zika. O documento prevê 

a mobilização de gestores, 

especialistas e profissionais 

de saúde para promover a 

identificação precoce e os 

cuidados especializados da 
gestante e do bebê. 

O Protocolo define também 

as diretrizes para a estimula-

ção precoce dos nascidos 

com microcefalia. Todas as 

crianças com esta malforma-

ção congênita confirmada 

deverão ser inseridas no Pro-

grama de Estimulação Preco-

ce, desde o nascimento até 

os três anos de idade, perío-

do em que o cérebro se de-

senvolve mais rapidamente. 

A estimulação precoce visa à 

maximização do potencial de 

cada criança, englobando o 

crescimento físico e a matura-

ção neurológica, comporta-

mental, cognitiva, social e 

afetiva, que poderão ser pre-

judicados pela microcefalia. 

Os nascidos com microcefalia 

receberão a estimulação pre-

coce em serviços de reabilita-

ção distribuídos em todo o 

país, nos Centros Especializa-

do de Reabilitação (CER), 

Núcleo de Apoio à Saúde da 

Família (NASF) e Ambulatórios 

de Seguimento de Recém-

Nascidos. 

 

Fonte:http://

combateaedes.saude.gov.br/ 

 

Microcefalia – Tem Tratamento? 

Mudanças no Protocolo de notificação da Microcefalia 

Ministério da Saúde segue 

OMS e muda protocolo de 

notificação de microcefalia 

 

O Ministério da Saúde  muda 

o protocolo de notificação da 

microcefalia, seguindo novos 

critérios da Organização 

Mundial da Saúde (OMS). 

Serão notificadas como ca-

sos suspeitos de microcefali-

a meninas que nascerem 

com o perímetro cefálico 

menor que 31,5 centímetros 

e meninos com menos que 

31,9 centímetros. Estas me-

didas são um indício de que 

a criança tem microcefalia, 

uma malformação irreversí-

vel no cérebro. Para a confir-

mação do diagnóstico, são 

necessários exames que 

mostrem se o cérebro está 

comprometido. Inicialmente, 

a pasta usava 33 centíme-

tros como  ponto de partida. 

Em seguida, passou a adotar 

os critérios da OMS e come-

çou a notificar como casos 

suspeitos meninos e meninas 

com menos de 32 centíme-

tros de perímetro cefálico.  

Este ainda é o critério usa-

do.  “O que já está notificado 

a gente vai submeter aos 

exames; agora vamos ter um 

rigor maior nas novas notifi-

cações”, explicou o ministro 

da Saúde, Marcelo Castro, 

em evento na embaixada da 

França, na qual os dois paí-

ses fizeram uma declaração 

de intenções de firmarem 

parcerias em pesquisas rela-

cionadas ao vírus Zika.   

A Polinésia Francesa, territó-

rio francês, foi o primeiro 

lugar a registrar uma epide-

mia de Zika, em 2014. Desde 

então, a França começou a 

pesquisar o vírus. 

Atualmente, o Brasil tem 

parcerias com os Estados 

Unidos em várias vertentes. 

Entre elas, o desenvolvimen-

to da vacina contra o vírus 

Zika, de tratamentos para a 

infecção e também de tecno-

logias de combate ao mos-

quito Aedes aegypti, vetor do 

Zika e da dengue. 
 

MUDANÇAS – Desde o dia 18 
de fevereiro, a notificação dos 
casos suspeitos de Zika no 
Brasil passou a ser obrigatória 
para todos os estados do país. 
A medida foi publicada no 
Diário Oficial da União por 
meio da portaria 204, de 17 de 
fevereiro de 2016. A mudança 
significa que todos os casos 
suspeitos de Zika devem ser 
comunicados pelos médicos, 
profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos estabeleci-
mentos de saúde, públicos ou 
privados, às autoridades de 
saúde, semanalmente. Nos 
casos de gestantes com sus-
peita de infecção pelo vírus ou 
de óbito suspeito, a notifica-
ção deve ser imediata, ou 
seja, deverá ser feita em até 
24 horas.  
 

Fonte: http://
agenciabrasil.ebc.com.br/ 
Portalsaude.saude.gov.br 

http://portalsaude.saude.gov.br/images/PROTOCOLO%20DE%20ATENDIMENTO%20PARA%20MICROCEFALIA.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/PROTOCOLO%20DE%20ATENDIMENTO%20PARA%20MICROCEFALIA.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/PROTOCOLO%20DE%20ATENDIMENTO%20PARA%20MICROCEFALIA.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/PROTOCOLO%20DE%20ATENDIMENTO%20PARA%20MICROCEFALIA.pdf
http://portalsaude.saude.gov.br/images/PROTOCOLO%20DE%20ATENDIMENTO%20PARA%20MICROCEFALIA.pdf
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-12/ministerio-da-saude-reve-criterio-para-diagnostico-inicial-de-microcefalia
http://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-12/ministerio-da-saude-reve-criterio-para-diagnostico-inicial-de-microcefalia
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Resposta – Jogo dos 7 erros 

1– Falta brinco 

2– Curva do nariz 

3– Sombra do queixo 

4– Mão (marca do polegar) 

5– Marca da gola 

6– Manga (curva menor) 

7– Faltam 2 botões 

Ferreira de Melo, mãe do en-

tão presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva. 

Projetado pelo arquiteto Oscar 

Niemeyer[1] , tem uma  área de 

27.166,68 m², à beira-mar da 

praia de Boa Viagem, com 

60% destinados à área verde. 

O projeto de Niemeyer inclui 

ciclovia, pistas para cooper e 

skate, quadra poliesportiva, 

playground, áreas para des-

canso e ginástica. Conta tam-

bém com teatro, pavilhão para 

exposições, restaurante, sani-

Parque Dona Lindu 

É um parque da cidade 

de Recife, Pernambuco. Situ-

a-se num terreno cedido pelo 

Governo Federal à prefeitura 

do Recife na praia de Boa 

Viagem, na região de Setú-

bal, localizado entre as ave-

nidas Boa Viagem e Viscon-

de de Jequitinhonha. O local 

antes pertencera à Aeronáu-

tica. 

O nome do parque foi dado 

em homenagem a Eurídice 

tários, fraldário e central 

técnica. 

 

O Parque Dona Lindu possui 

uma  atividade  extensa  que 

pode  ser acompanhada pela 

página: 

www.parquedonalindu.com o

u pelo página do facebo-

okhttps://www.facebook.co

m/donalindu 
 

Endereço: 

Rua Setúbal, 1139 e 1189 

Recife - PE  
CEP: 51030010 

Lazer – Dicas de Cultural 

Visite nosso site! 
WWW.farmacia.pe.gov.br 

Jogo dos 7 erros – Homenagem ao Dia Internacional da Mulher 
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Área de playground 

https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Eur%C3%ADdice_Ferreira_de_Melo&action=edit&redlink=1
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Oscar_Niemeyer
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oscar_Niemeyer
https://pt.wikipedia.org/wiki/Parque_Dona_Lindu#cite_note-1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Parque
https://pt.wikipedia.org/wiki/Recife
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https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Eur%C3%ADdice_Ferreira_de_Melo&action=edit&redlink=1
http://www.parquedonalindu.com/
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